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ESTADO DA PAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE INA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 5.287 De 27 de maio de 2013.

DENOMINA DE ..CRECHE

MUNICIPAL MARIA SALETE GOMES
PINHEIRO" A NOVA CRECHE
MUNICIPAL DO DISTRITO DE SÃO
JOSE DA MATA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 . F|CA dENOMiNAdA dE ..CRECHE MUNICIPAL MARIA

SALETE GOMES PINHEIRO" a nova Creche Municipal do Distrito de São

José da Mata.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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